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REVISÃO DO PLANO GERAL DE URBANIZAÇÃO DA VILA DE ALANDROAL
PARTICIPAÇÃO NO ÂMBITO DO PREVISTO NO N.º 2 DO ART. 77.º DO DECRETO-LEI N.º 380/99 DE 22 DE SETEMBRO


NOME:     
DATA DE NASCIMENTO:      
PROFISSÃO:     
MORADA:      
CONTACTO:      
SUGESTÕES *

	



· Formulação de sugestões, bem como apresentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito da Elaboração do Plano de Pormenor de Juromenha

	(Continuação)

     
     
(Assinatura)




 * Nota Importante: No caso das sugestões apresentadas envolverem tradução espacial ou geográfica, deverá ser anexada ao contributo escrito uma (de preferência Carta Militar à escala 1/25 000 ou Planta Cadastral à escala 1/5 000) com a delimitação do(s) terreno(s) envolvidos.






